
 

 

EMENDA N.º   AO PROJETO DE LEI N.º 187/2022 

 

 

 

Altere-se a redação da emenda nº 2 ao PL 187/2022 apresentada constar a seguinte redação:   

 

 

O inciso III do art. 6º do Projeto de Lei nº 187, de 2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 6º ........................................................................................................................... 

  

III – terá preferência de compra aquela pessoa que se encontra ocupando o lote 

público ou tenha realizado alguma benfeitoria em área contígua ou não, utilizando o limite de 

compra previsto no inciso II deste artigo; (NR) 

 

 

Unaí-MG, 19 de maio de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

Vice-Líder do Cidadania 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Programa de Desenvolvimento Habitacional denominado “PRÓ-MORADIA” no 

Distrito de Garapuava, no município de Unaí tem por finalidade incentivar a aquisição de imóveis 

para construção de moradia, e a regularização de imóveis naquele Distrito. A alienação dos imóveis 

permitirá a arrecadação de novos recursos aos cofres públicos, que serão destinados para a 

realização de obras e outras ações naquele Distrito.  

 

É sabido por todos, que existem alguns ocupantes ilegais em terrenos públicos no 

Distrito de Garapuava, onde construíram em um lote e mantêm plantações em outro. A ser 

comprovada a ocupação irregular do terreno público nesses casos, que os ocupantes tenham a 

preferência de compra dos 02 (dois) imóveis. 

 

Pelo motivo exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres Edis desta Casa de 

Leis para aprovação da presente propositura. 

 

Unaí-MG, 19 de maio de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

Vice-Líder do Cidadania 

 

 

 

  


